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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS No
20240099 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeitura Municipal de
AVE O, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE E A EMPRESA THATIANE ÂMARAL ROMA.

Pelo presente instrumento de contrato. de um lado ô Municipio de AVEtRo, alravés do(a) FUNDo
MUNICIPAL DE SAUDE. CNPJ-MF, No 17.838.403/0001-07, denominado daqui por dianre de
coNTRATANTE, repÍesentado nêste ato peto(a) sr.(a) cRtSLENE GRIcEA NASCTMENTo DE sousA.
seôretaria Municipal de saúde, e do outro lado THATIANE AMARAL RoMA, cNpJ/cpF cpF 005.942.651-
93, COM SEdE NA AVENIDA ANTÔNIO FELIPE SANTIAGO, 704, CIDADE NOVA.ÂVEirO-PA. CEP 6815&
000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), nestê ato repÍesntado pelo{a) S(a).THATIANE
AMAPÁL ROMA, poÍtador do(a) CPF 005.942.651-93. têm justo e contralado o seguinte:

CONTRATO No 20240099

1. DO OEJETO CONTRATUAL

1.1. O obiêro do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PROF|SSIONAL PARA PRESTAÇÂO
DE SERV|ÇOS MÉO|COS NA AREA CL|N|CA MÉDICA, PARA ATENDIMENTO NA MODALTDADE
PLANTAO MÊDICO DE 12 HORAS CADA, NO SETOR URGENCIA E EMERGENCIA NO CENTRO DE
SAÚDE DE AVEIRO/PA., que sêrâo prestados nas condições estab€lêcidas no Termo de Referência,
anêxo do Êdital.

1.2' Este Termo de Contrato vincula-se ao Edilal do Pregão, identiícado no preâmbulo e à propostâ
vencedora, indepêndentemênte de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

2. DA FU§DAMENTAçÃO LEGAL

2.'1. E§e contÍato fundament+se na Ler no 14.133. de 'Ío de abril de 202í, e suas alteraçôes. bem como
na licitação na modalidade INEX,GIBILIDADE, no INEX 0A1 2024.
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3.í. Executar o objeto deste contreto dê acordo com as condiçõês ê przos estabelecidas no processo
licilatório no INEX 00Í 2024 e neste teÍmo contratual;

3.2. Manter preposto aceitô pela Administraçâo no locãl da obra ou do serviço para representá-lo na
execuçáo do contrato.

| - A indicâção ou e menutençáo do píeposto da empresa poderá ser recusada pêla Administraçâo,
desde que devrdamente justiÍrcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

{.:} 3.3. Atender às determinâçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrâto ou auloridade supefloÍ

3.4. Repaíar, co,rigar, remover rêconstruir ou substituir. às suâs etpensas, no tolal ou em paíe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quâis se veificarem vicios, dêfeilos ou inconeçóes
resultantês da execução ou dos mâteriais empregados:
3.5. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decorrentes da execuÇão do obiêto, bem conD por lodo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou têrceiros, não reduzrndo essa responsêbilidede a
fscâlizaçáo ou o acompânhamento da execuçáo contÍatual pelo CONTRATANTE, que íicará autorizado
a descontar dos pagãmentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente eos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, duranle a vigência do conlrato. cónjuge. companheiro ou parênte em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contretante ou do Fiscal ou GestoÍ do
contrato, nos lermos do arligo 48, parágraío único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigaçôês assumidas.
todas as condigóes de habilitagáo e qualificação eÍgidas na licitâçáo que gerou este Contrato.
decorÍente do(â) INEXIGIBILIDADE de no INEX 001 2024.

3,8. Quando nâo íoí possivêl a venÍcação da regulandade no Sisteme ê Cadastro de Fornêcêdores -
SICAF, a empÍesa CONTRATADA deverá entreger ao seloí responsável Fla {:scalização do conlrato.
eté o dia t inla do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviços, os seguintes documenlos:

a) Prova de regularidade relativa à Sêguridade Sociâl;
b) Ceriidão conjunta relativa aos tributos fedêrâis e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) Certidões que comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municpal ou DisÍital do domrcÍlio ou
sede do contratado;
d) Cerlidáo dê Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débilos Trebalhistas - CNDT;

3,9. Responsâbilizar-sê pêlo cumprimento das obrigaçôes previstâs em Acordo, Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todes as obrigações
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tíabalhistas, sociais, prevadenciárias, tributánas e as dema,s pÍevistas em legislaÉo especifica,
inadimplência não transíere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

cula

3.10. Comunicar ao Fiscâl do contrãto. no prazo de 24 (vinte e quatÍo) hoÍas, qualquer oconência
anormal ou acidente quê se veriÍique no locâl dos seÍviços.

3.11, Preslar todo esclerêcimento ou inÍormação solicitada pelo CONTRATANÍE ou por seus
prepostos, garanlindo-lhes o acesso, a qualquêr têmpo, âo local dos trabâlhos, bem como aos
do6umentos relativos à execuÉo do empreendimenlo.

3,í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo esteja sendo
êxeqrtada de acordo com a boe técnice ou que ponha em risco a segu€nçe de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13, PromoveÍ a guarda, manutenÉo e vigilância dê maleriâis, ferramentas, e tudo o que foÍ
necessáno à execuçáo do objeto. durante a vigéncia do ôontrato.

3."t4. Conduzlr os trabalhos com êstr,tã observância às normâs da lsgislação pertinente. cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantêndo sempre limpo o local dos sêrviçôs e nâs melhores
condiçÕes de segurença, higiene e disciplina.

3.15. Submetêr pÍeviamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para ânálisê e aprovação, quaisqueÍ
mudanças nos métodos executivos que fujâm às espêciÍicaçÕes do mêrn riâl descritivo ou instrumento
congênere.

3.15. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eÍceto na condiçáo de
aprcndiz para os mâiorês de quatorze anos, nem permiür a utiiização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter duranle toda a vigência do contrato. em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação, ou pâra qualificaÉo, ne conlraleÉo direla;

& 3.18, Cumprir, durente todo o período de erecução do contrato, a reseÍva de cargos previsla em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aoma, no prazo ftxado pelo Íiscal do
contralo, com a indicação dos empregados que peencheram as Íefêridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em deconência do cumprimento do contreto.

3,21, Arcar com o ônus decorrente de eventual êquívoco no dimensionamerto dos quantilativos de sua
proposte, inclusive quanto aos custos variávêis decoríentes de tetores futuros e incertos. devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmênte êm sua proposla náo seja satisíatório para o atendimento
do ob.leto da contrataçáo. êxceto quando oconer algum dos êvenlos enolãdos no art. 124. ll. d, da Lei n,
14.133, de 2021.
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3.22. Cumprir, além dos postuiados lêgais vigentês dê ârfibito fêderâ|, estadual ou municipal, as n
de seguranÇa do CONTRÂTANTE:

3.13. Acêitâr nas mêsmas sondiçÕes contratugis os acrésc,rnos ê supressô es atê o limile Írxado no aí.
125 da Lei no 14.13312021 ê suas âlteraçôes.

4.1. A CONTRATANT§ se obriga a proporcionar à CONTRATADA tôdãs es côndçõês necessárias ao
pleno cumprimenlo das obíigações decoÍrentês dô TêÍmo Coalíatual, consoânts estãbêlece a Lêl no
14.13312021 e suas alleraçÕes.

4.2. Exigir o cumpíirnenio de todas as obrigações assurnidas pelâ CONTRAT ÂDA, dê acordo csm as
cláusulas contratuais ê os lermos de sua propostâ

4.3. Exercer o acompânhamênlô ê a liscalização dos serviços. por iêrvidor ou com;ssáo especialmenle
dêsignados, anotando êm registro próprio as falhas detêctâdas. indcendo dia, mês e âno, bem como o
nomê dô§ êmprêgados êvêítuaimentê ênvolvidos, e encaminhando os apontâmêntos á autoridade
compeênte para as ptovldênc,as câbíveis.

d4' NotiÍicâr a CONTRATADA por escrito da ocorência de êvantuâis imperieiçôes. falhas ou
inegularidades constâtadâs no cuÍso da execuçâo dos serviços. §xando prazo parâ a sua coneção.
certificando-se que as sôluçÕês por êlâ proposlas sejãm as mâis âdequadas.

it.s, Pâgâr à CONTRATADA o valor resultante dâ prêstaçáo do seryiço, nô píazo ê condiçõ€§
estãbêlêcidas nestê contrato e no Terrno de Rêíêrênciã.

iÍ"6. Efeluar as retençóes líbutiirias devidas sobre o valor da Notâ Fiscãl/Faurâ da CONTRATADA.

4.7. Não pÍalicãr âtos de ingerência na administraÉô da CONÍRATADA, lâis como*
a) Exercêr ô podêr de mando sobr€ os enprêgados da coNTRAÍAoA. devendo rôponâr-se
§9msrite aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, êxcêto qüando o obiel§ dã conlrâtâçáo
previr ô atendimento direto, tãis coÍto nos serviços dê recepção e apoio ao usuáriô;

b) Direcionar a conlralação de pessoas para t.abalher nas êmprÊsas Contratãdasi

c) Promovêr ou aceilar o desv,o de ÍunçÕes dos trabalhadores dã CoNTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades dislintas daquelas pravistas no otiêlo da contralação ê êm relaçâc à
Íunção especiíca pâíâ a quai o trabâlhador foi cântraiãdoi e

d) Con§iderar os trabalhadorês da CONTRATADA como colaboíâdores eventuais do próprio ôígão
ou enlidâde Íesponsávêl pêla contrataçáo, especialmenle paÍe eíêito de concessâo de diánas e
pa§sagens.
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4.8. Fomecer por escrilo as info.mações necessáries pera o desênvolvimênto dos sêrviços o
contrâ1ol

b do

{.9, Realizar avaliaçôes penódicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimento,

4.í0. Aplicar à CONTRATÀDA sançôes motivadas pele inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de Íepresentaçâo judicial da Administração paa adoção das medrdas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

1.12. FÉcahzat o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferéncia estabelecida pelo art. 26. da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021.

4.13, Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamenlos e instalações, apresentem
condiçõês adêquadas âo cumpúmênto, pelâ contretada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela desiqnado.

4.1,0. A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA
com terceiros, ãinda que vinculedos à êxecuÇáo do contratô, bêm como poÍ qualquer dano causado a
terceiros em dêconência dê ato do Côntrãtado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5" 0A VtGÊl.lClÂ

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, exiinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2424, podendo ser pronogado por até 10 anos, nâ formados a.tigos í06 e 107 da Lei n"
14.133f2021, desde que hajã âutorização formal da autoridade compâênte e observedos os seguintês
rêquisitos:

I - Es§a foÍmalmente demonstrado que a forma de prestaÉo dos serviÇos tem natureza
contrnuada;

ll - Se.,a junlado rêiatório quê discorra sobÍe a execuÉo do contralo. com informações de que os
serviços tenham sido prestedos regularmente;

lll - Seja juntada ju§ificativa ê motivo, por êscrito, de que a Administ.eçáo mantém interesse ne
realizaçâo do serviçoi

lV - seja comprovado quê o vâlor do contrato pêrmanêce economicamênte vantajoso para a
Administração;

V - Haja maniíestaçâo expressa da CONTRATADÂ iníormando o inteÍessê nã pÍonogaÉo;

Vl - Seja comprovado que a CONTRÂTADA mantém as condiçôes iniciais de habilitaÉo.

ú
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6.1, Constituem motivo parâ a rescisáo contratual os constantes dos artigos 137 ê 138 da Lei no
14J332021, e podêrá ser solicilada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mintma
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS |NFR.AçOES E SÂNçÕES ÂAiilNtSTRATtVAS

7.1. Comete inÍraÉo administrativâ. nos têÍmos da Lêr no 14.133, de 2021, o Consatado que:

l- DeÍ causa â inexecução parcial do contrato;

@
ll - Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que c:ruse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo,

lll - Der causa à inexêcução lotal do contrato;

lV - Deixar de enlregar a documentaÉo exigida pâra o cêÍteme;

V - Não manter a propostâ, sâlvo em deconêncra de falo supervenientê devidamente justiícãdoi

Vl - Náo celebrar o contrâto ou náo entregâr a documentãção exigida para a contrataÇáo, quando
convocedo denlro do prazo de validade de sua propostã;

Vll - Ensejar o rdârdamento da execuÉo ou dã enlregâ do obieto da contíatâção sem motivo
iustiÍicedo;

Vlll - Apresentar deelaraçáo ou documenteÉo falsa exigida para o cêrtâme ou preslar declaração
false durante a dispensa êlêtrônicâ ou êxecuçáo do conlrato;

â I lX - Fraudar a contraiaÉo ou práicar ato fraudulento ne execuçáo do contrato;

\7 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Xl - Praticer etos ilícitos com vislas a trustrar os objetivos da conlrataçãô;

Xll - Praticar ato lêsivo prevasto no art. 50 dã Lei no 12.846, dê ío dê ãsoíê de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao r€sponsávêl palâs inÍrâçÕês administrativas acima descÍitas as seguintes
sançõesl

I - Advertêncía, quando a CONTRATADA der causâ à inexecuÇão paÍcial do contrêto, sempre que
nào se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156. s2ô. da Leí):

ú
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ll - lmpedimento de licrter ê contrataÍ, quando praücadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, trrr'-"
Vl e Vll do subitem ?.1 desle Edilal, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mars
grâv€ (arl. 156, yo, da Lei):

lll - Declaração de inidoneidâde para licüar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll. lX. X, Xl e Xll do subitem 7.'l deste Edital, bêm como peles infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vi e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

â) Moratória de 17o (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, alé o limitê dê 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cênto) sobre o valor tolal do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplícaçáo das sançôes previstas nesle Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
rêpãreÇão integral do dano causado ao CONTRATANTE (erl. 156, §9o).

7.4. Todas as sançÔes prêvistãs neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamêntê com a multa
(erl. 156, §7o).

I - Antes da aplicâção da multa será facultada a defêsã do anteressado no prazo de 15 (quinze) dias
uleis, contado da data de sua intimaÉo (aÍt. í57).

ll - Se a multa aplicada ê as indenizaçÕes câbiveis forem superiores ao valor do pagemenlo
evêntualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perde desse valor, â
diferença será descontada da garantia prestâdâ ou será cobrada .judicialmente (art. 156, §Bo).

7.5. A ap,icaçào das sanções realizar-se-á em processo ãdministrativo que assegure o contraditóno e a
ampla deíesa à CONTRATADA, observandose o píocêdimento prêvisto no câput e parágrafos do aí.
158 da Lei no 14.133. de 2021, pâra as penalidades de impedimenlo de licitaÍ e contratar e de
declaração de inidoneidâde para licitar ou conlratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A nêtureza e a gravidade da iníração cometida;

ll - Âs peculiaridades do caso concrelo;

lll - As circunstáncias egrâyantês ou etenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

AV-'IUMB€AfA Dç A8AÍU F?AIAO
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V - A implantação ou o aperfeigoamento de pÍogrema de integridade. corúorme normas e orientaiõ-$
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lei no 14. 1 33 , de 2021 , ou em outras leis de
licitâçôês ê contratos dâ AdministraÉo Pública que também sejam lpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, seÍão epurados ê julgâdos coniuntamênte, nos mesmos autos, observâdos o rito
procedimenial e eutoídede competente definrdos na reÍerida Lei (ârt- 159).

7.8. A personalidade .iurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com
abuso do direito para facrlitaí. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê Contrato
ou peÍe provocar confusáo patrimonial, ê, nesse câso. todos os eÍeitos das sanções aplicãdas à pessoa
iurldica serão estendidos âos seus administradorês e sócaos com poderes de administragão. à pêssoa
iurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relaÉo de colig ação ou contÍole, de Íato ou de
drreúo, com a CONTRÂTADA. observados, em todos os casos. o contraditórlo, a ampla dêfêsa e a
obrigatodedade de análise jurídica prévie (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, coúado da data de apticação
da sanção, informer e manter atualizados os dado§ ,elativos às saÍçôes por ela aplicadas, para íns de
publicidade no Cadastro Nacional de Emprêses lnidônêas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidâs (CNEP). instituídos no ámbilo do Poder Exêcutivo Federal (aí. 161).

7.í0. As sançóes de impedirnento de licitar e contrataí e declaraÉo de inidoneidade para licilaÍ ou
contreter sáo passíveis de reabiliteÇão ne íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. OO VALOR E DO PAGÀiiENTO

8.í, O valor tolal da presente avença é de R$ 52.500,00 (cinquenE e dois mil, quinhenlos Íeais).

8.2. No va,or acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direias e indiretas deconentes da
exêcuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários,
Íiscais e comerdais incidentes, taxe de admrnisiração. ÍÍete, seguÍo ê outros necêssários ao
cumprimenlo inlegral do objeto da contratação.

E,3. O pagamento será eletuado no prazo máximo de atê 30 (trinta) dias, conlados do recebimento da
Nota FiscauFatura.

8.4. Considêra-se ocorrido o recebimenlo da nota Íiscâl ou Íalura quando o(a) FUTOO MUNICIPAL DE
SAUDE atestar a execução do objelo do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que nâo decorre de ato ou falo atribuivel à CONTRATADA.
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo financeira, que será o produto resultante da
muhiplicação desse índice do dia anterior ao pagemênlo pelo número de dias em atraso, repelindo-se a
opeÍaÉo a cada mês de atraso.

8'6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura se.á precedida do recebimento deflnitivo do ob1elo da conkalaÉo.

-.-1
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ú11conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referêncra.

8.7. Quando houver glosa paÍcial do obielo. o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou Íatura com o valor exalo dimensionado.

8,8. O setor competente para procedêí o pagamento deve veÍincar se a Nota Fiscãl ou FaluÍa
aprêsêntãda expre§sa os elemenlos necessários e essenciais do documênto, tais como:

a O prazo de validade.
b A delâ da emissão:

Os dados do contreto e do órgão conlratante;
d O pêríodo respeclivo de execuÉo do contraloi
e) O valor a pagar, e
f) Evenlual destaque do valor de retênÉes tributárias câbívêis.

E.9. Havêndo eno ne apresentaçáo da Nota Fiscel/FatuE, ou circunslârDia que impeça a liquidâqão dâ
de§Pesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA proyidencie as medidas saneadoras.
Neste hipóte§e, o prazo para pagemento inrciat-se-á após a comprovação da rêgularização da situaçáo,
não acaÍêlândo qualquer ônus pâra o conlÍalânte.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura devêrá ser obngatoriamente acompanhade da comprovaçâo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta o&line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao reíerido Sistema, medaenle consulta eos sitios eletrônicos ofic ieis ou à documentação menc,onada
no art, 68 da lei no 14.133!2021 .

E.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a AdminisÍaÇâo deverá realizar
consutta para:

a) veriíicar a manutenção das condições de habilrtação exigidas no edital;
b) identificar possivel razão que imp€ça a part,cipaçâo em ticita$o, no âmbito do órgáo ou enlidãde,
pÍoibição de contratar com o Poder Público, bem como ocônêncàs impêditivas indireias.

8.12. constatando-se a silueção de iregularidade da CONTRATADA. será providenciâda sua
notificaÉo, por escrito, para que_. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularize sua situaÉo ou. no
mesmo prâzo, apresente sua deíesa. o prazo poderá ser proÍrogedo uma vez. por igual período, a
cÍitério do contratante.

E.í3. Não havendo regularazação ou sendo a defesa considerada improcêdente, a CoNTRATANTE
deverá .comunical -?o.J-grgãgs 

responsáveis pêla fiscâlizaçãô da regularidade Íiscâl quanlo à
inâdimplência da coNTRATADA, bem como quanto à êxistênúa de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios perlinenlês e necessários para garantír o recebimento de seus crédilos.

8"14. Peísistindo a ineguleÍidade. a CONTRATANTE deverá adotaÍ as medidas nêcêssárias à Íesclsão
contralual nos autos do processo administrâtivo coríespondenle. essegureda eo contrelãdo a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execuÇáo do objeto, os pagamentos serâo realizdos normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, câso e ooNTRATADA não Íegularizê sua situação.

l
!1 i
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8.16. Quando do pagamenlo, será eÍeluada a relençâo tributána prevista na legislaçáo aplicável.

I - lndependentemente do p€rcentual de tributo inserido na planilha. no pagamentô seÍão retidos na
fonte os percêntuais esiabelecidos na legislaçáo vigente.

E.r7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacionai, nos termos da Lêi Complementar
no'123, de 2006, não sofrerá a Íêtençâo tributária quanto aos impctos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanlo, o pagamento ficerá condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por meto
de documento oficial, de que faz ,us âo tratamento tributário favorecido pÍevisto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJU§TE

9.1. Os preços inicialrnente contretados são fixos ê irrea,iustáveis no prazo de um ano contedo de data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o intênegno de um eno. e independentemenle de pedido do Conlratado, os preÇos inrciers
serão rêaiustados. mediantê â aplicaçáo, pêlo Contrâtantê. do IPCA - indice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamênte pâra as obíigâçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
ânualidade.

9,3. Nos rea.lustes subsequenles ao primeiro, o intenegno minimo é um ano será conlado a partir dos
efeitos Ínanceiros do úllimo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA â
importância calculada pela última vadaÉo conhecida, lQurdando â diteíença corrêspondente tão logo
seja divulgado o Índice deÍinitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado. será(ão)
âdotado(s), em subsütuigão, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaÇáo enião em vigor.

9.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, ês partês elegeráo novo índice oficral,
paÍa rêejustemento do preço do veloÍ rêmanescenlê, por meio de termo aditivo.

í0. oA oorAçÂo oRgArttENrÁRn

't0.1. As despe§as contratuais corÍeráo por conta dâ vêrba do orçãmenlo do(e) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE, na dotação orçamentária Ex€ícicio 2024 Atividâde 0902.101220015.2.055 Manutenção das
Açôês da SecretiaÍia Municipal de Seúde. ClassiÍicação econômica 3.1.90.04.00 Contrataçáo por tempo
delerminado, ficando o saldo pertinente aos demais exeÍcicios a ser empenhado oportunamente. à
conta dos resp€ctivos orçarnentos, caso seja necessârio.

íí. DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

AV.HUMaERÍO DE A8EÍU 
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í1.1, O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

l - Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍligos 138 e 139 da mesma Ler.

11,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) lndenizações e multas.

12. OOS CASO§ OMTSSOS

12.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contides na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamentê. segundo as
disposiçôes conlidâs nâ Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

í3.1. Eventuais alteraçôês contratuais Íêger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no
14.133. de 2021 .

í3.2. O CONTRATADO ê obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôês contrâtuâis, os acréscimos ou
supressões que sê Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizedo do contralo.

13.3. Rêgistros quê não caractêrizam alteração do contrato podêm ser reelizedos por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo âditivo, na foÍma do eÍ1. 136 da Lei no 14,133 de 202I.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

{4.í" Fica elêito o Foro da cidade de AVEIRO, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrâto que não possam sêr compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §1o da Lei nô
14.133t21.

11.?, Para Íirmeza e como pÍova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrâdo o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conrorme. é assinado
pelas parles contratantes e pelas le§temunhas âbaixc.

AV,HUMSER|O DT ÂââIU FRA2AO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAREM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng. 049/2024 - DA SEMSA/FMS

CHAMAMENTO PÚBUCO N.9 OO4/2023

lci

ür
ITI

))
CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO CHAM

PÚBLICO N.e OO4/2023, PARA Credenciamento de em

êspecializadas para prover solução em gestão e oferta de serviços

Médicos Plantonistas no Píonto Socorro Municipal, com fincas a
elêvação dos indicadoÍes quantitativos ê qualitativos do Município de

Santarém/PA no atendimento a sua população no Pronto Socorro

Municipal para o atendimento de eventuais e futuÍas demandas da

Secretarja Municipal de Saúde e a empresa CLÍN|CÂ HOPE

MUI.TIPROTISSIONAL ITDA, COMO ABAIXO MELHOR SE DECIARA.

lnstrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avênida Mendonça Furtado,

n" 2440, entre Travessa Assis de Vasconcelos e Travessa Barjonas de Miranda, Bairro Aldeia, CEP 68.040-050, na

cidade dê Sãntêrém, Estado do Pará, CNPJ: n" 17.556.659/0001-21, neste ato representada pelo Secretário

Municipal de saúde Sr. Albino Luciano Portela de sousa, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida são

Sebastião,2906 - Altos da Loja Fâvorita, Fatima CEP 68040-040 - Santarém - PA, titular do CPF n 626.846.632-

20 e cédula de identidade RG n" 3444626 SSP PA, Decreto Ns 084/2024 - GAPIPMS, de 01 de fevereiro de 2024,

denominado simplesmente CoNTRATANTE, de outro a empresa CLÍNICA HOPE MUtTlpROflSSlONAt LTDA,

inscrita no CN?J:27.752.83a10001-98 - Endereço: Rua Rouxinol , n' 801, casa 03, Bairro Floresta, cEP: 68025-

060, e-mail: vinicius_savino@yahoo.com.br, Banco Cooperativo SICRED| S.A, Código:748, Agência: ne 0818,

Conta Corrente: 01029-7, Telefone: (91) 99161-7455, neste ato representada por seu representante legal,5r.

VINICIUS PINTO SAVINO, CPF: 7O4.542.2f2-L5, RG Ns: 020367265 -SSP/PA,, doravante denominada

CONTRATADO, firmam o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.s

004/2023 - Credenciamento de empresas especializadas para prover solução em gedão e oferta de serviços

Médicos Plantonlstas no Pronto SocorÍo Municipal, com fincas a êlevãção dos indlcadores quantiiativos e

qualitativos do Município de SantaÍém/PA no atendimento a sua população no Pronto Socorro Municipal para

o atendimento de eventuais e futurâs demandas da Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes a seguir:

CúUSULAI-DooBJETo

O presente instrumento tem por objeto a Cred€nciamênto de empÍesas especiâlizadas pare prover solução em

gestão e ofêrte d€ serviços Médicos Plantoniíâs no PÍonto So(orro Municipâ|, com fincas a elevaÉo dos

indicadores quantitativos e qualitativos do Município de Santarém/PA no atendim€nto a sua população no

Pronto SocoÍro Municipal para o atendimento de eventuais e futuras demandas da Secretaria Municipal de

Saúde.

CLAUSULA II . DAS ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

ESTOQUE DE PLANTÔES A SEREM CONÍRATOS

ITEM TSPTCIALiDADE DURAçÃO QTD PROFISS ONAIS

1.1 CLINICO GERÂI. OIURNO 12 HORAS

1.2 CLII{ICO GERAT NOTURNO 12 HORAS 124

ÍOÍAL DE EÍOQUE MEN5AL DT PIÂNÍÕES 244

ESTOQUE DE 50BREAVIsO A 5EREM CONTEATAOOS

ÍEM ESPECIALIOADE QTD

11 sogREAvtso- RoNDA DúRra paRÂ vt8rftca8 o
FUNCtOt{AMENTO DO SERVIçO

soBStÀvr50 l1

ÍOTAT DE EsÍOQUE MÊNSALDE SOBRE/W 50 l1

NIS.

Avenida Mendonça Furtado, 2440, Aldeia, cEP: ô8040-050

Páq na 1 de ll

?.1
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)DO VALOR UNlrÁRIO DOS S A SEREM CONÍRÀTÂDOs

sERV!çO oEscRrçÂo DURÂçÃO varo(rdt^L

R51.600,00 85 396 800,00

(!
PiÀNIÃO

MÉDICO

0urante o p€'íodo dó plântão médico, o profssionalde

saúde deverá realzar o atend me,rto dê todo e

qlalquer demanda espontánea e de urgên.ia do

equipamertó dê sáÚde qua estiver adstrito, o

lroÍlssional deverá pe.manêcêr nâs depêndênciar da

uÍrldade duBnte o perÍono do plantão sob pena de

pena izaçâo contratuê1.

ESÍOQUE DE FIÂNTÔES À SEREM CONÍRAÍÂDOS

QÍô PROflSStONAtSITEM

11 CLNCOGERALDIURNO 12 HORAs 124

12 HORASt2 CLN]COGERALNOIURNO

ESTOQUE DE SOBREÁVIsO A sEREM COI{TRAIADOS

VAIOR MÉDIOITEM ESPECIÁLIDADE qÍ0
Rs400,00 Rs 400,00 Â$ 12.400,001.1 SOBRTAVISO RONDADIÁRIA

FUNCIONAÍ\,4ENTO DO SERVIçO

R$409.200,00

R51.600,00 fis 76 800,00t PLANÍÃO MÉO CO OIURNO 48

2 PLANÍÂO MÉD CO DIURNO 120 R51.600,00 R$ 192,00O,0O

PLANTÀO MED CO OIURNO 724 R51.600,00 B5 198.400,0O

720 Rs 1.600,00 Rt 192.00O,0OPTÁNÍÀO MÉOICO DIURNO

PLANIÀO IVÉDLCO DIURNO 124 Rs 1.600,0o R5198.400,00 jrt/24

12 horas 724 RS 1.600,00 RS 198.400,00PLÀNÍÂO MÉDICO DIURNO
qs I 600,00 Rs 192.000,00PúNTÃO MÉDICO DIURNO 120

Rs 198.400,0O8 PLANÍÃO MÉDICO DIURNO 124 R51.600,00

PLÀNTÃO MEOICO DIURNO 120 Rs 1.600,00 Rs 192.000,0O9

72t Rs 1.600,00 R91S8 400,0010 PLANÍÃO MÉOICO OIURNO

124 Rs 1.600,00 Rs 198.400,00 jan/2511 PIANTÃO MÉDICO DIUiNO

R9179.200,00 íevl2st2 PLANIÃO MÉDICO OIUfiNO 112 RS 1.6@,00

PúNÍÃO ÍVÉOICO OIURNO 76 R$ 1.5úi],00 Rs 121.600,0013

Âs2.336.000,00

4a RS 1.600,00 R$ 76.800,001 PLANTÃO MÉDICO NOÍURNO

120 Rs 1.600,00 Rs 192-000,00PLANTÃO MÉDICO NOÍLJRNO

724 R$ 1.600,003

120 Rs 1.600.00 Rs 192.000,00PIÁNTÃO MÉDICO NOTURNO

R5198.4OO,OO jr /24PLANTÃO I\I ÉDICO NOTURNO Rs 1 600 005

Rs 198.400,00PLANTÃO MÉDICO NOIURNO 124 Rs 1.600,006
724 Rs 1.600,00 Rs 192.000,00PLANTÃO MÉDICO NOÍURNO

724 Rs 1.600,00 Rs 198.400,00I PUNIÃO IVÉDICO NOÍURNO

124 Rs 1.600,00 R§ 192.000,009 PúNTÃO MÉOICO NOTURNO

\24 Rs 1.600,00 R§ 198..100,00PúNIÃO MÉDICO NOÍIJRNO

t24 Rs 1.600,00 R$ 198.400,00 )an/2511 PLANÍÃO MÉOICO NOTURNO

t72 Rs 1.600,00 Rs 179.200,00t2 PLÁNÍÃO MÉDICO NOÍURNO

l6 R$ 1.600,00 Rs 121.600,00 nàl2s1l PLANTÃO MÉDICO NOTUENO

Rs 2.336.000,00

Rs 400,00 R$ 4.800,00 |.,at /24SOEREÂVISO 12 horâs1

30 R5 400,00 R512.000,00 aú12412 horas2

12 horas 31 R$ 4oo,oo Rs 12.400,00 nai/243

30 Rs 400,00 R512.000,00 )un/244 SOBREAVISO 12 horãs

Avenida lvêndonça Furtado, 2440, Aldeia, cEP: ô8040-050

Páq na 2 de 1í

CAR6A

HoúBta
ESPECIÂIIDADT

124

31

6

7

Rs 198.400,00PLANTÃo MÉDrco NoruRNo

12 hôÉs 724

10

72

SOBREAVISO

SOBREAVISO



PRBFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

(\PJ n. 17.55ô.h590001 fONT.2l0l-0100 S\\lARÓV.PA

SOSREAVISO 12 horas R5 400,00 Rs 12.400,005 31 ju & Ll
@

cúusutÁ l[ - DA uGÊNcA
3.1. O prazo de vigência de Contrato será de até 12 {doze) meses, a contar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, até o limite lêgal, por interesse do Credenciante e anuência do Credenciado,

disposto no art.57 da Lei Federal ns 8.666/93;

3.2. A prorrogâção de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo Aditivo.

cúusurA rv - pRAzo E LocAr DE ExEcuçÃo Do sERvtço

4.1 O prestador habilitado ficará credenciado junto ao Município pelo período de até 12 (dozê)

meses, podendo ser atualizado seu credenciamento de acordo com a necessidade destâ Secretariâ;

4.2 O prazo deste edital de credenciamento perdurará enquanto a Administração mantiver interesse

na contratação do serviço, respeitando à vigência dos respectivos créditos orçamentários, salvo

conl.rato de execução contin uada;

4.3 o prazo de vigência de Contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, até o limite legal, por interesse do Credenciante e anuência do Credenciado,

disposto no art. 57 da Lei Federal ne 8.666/93, e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo, de

âcordo com o interesse das partes;

4.4 O credenciamento ou contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme nos artigos 77

e 80 da Lei Federal n o 8.666/93 e suas alterações, e, êinda, pelos seBuintes motivos:

â) A reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no

cumprimento satisfâtório do edital;

b) Recusa injustificada da prestação dos serviços, dos serviços, entrega/execução em desacordo com

o contratado, reincidência em imperfeição.já notificada pelo MunicÍpio, bem como quaisquer das

situações previstas neste edital;

c) Quando ocorreram razões de interesse público justificado.

d) Cobrança de taxas dos beneficiários, pela realização dos serviços já contratâdos.

4.5 os serviços serão prestados nas seguintes Unidades de saúde: HOSPITAL MUNICIPAL DE

SANTARÉM.

cúusurA v - Do pREço E DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo

5.1. O preço ajustado parâ execução do prêsente contrato é o valor de RS 4.818.000,00 (quatro

milhões, oitocentos e dezoito mil rêaisl;

5.2. Estima-se o comprometimento de Dotação orçamentária no exercício do ano de 2024, em valor

total de RS 3.78E.400,00 (três milhões, setecentos e oitentã e oito mil e quatrocentos reaisl;

5.3. - O Contratante pagará à Contratada de acordo com o número de atendimentos e/ou serviços

realizados mensalmente, de acordo com planilha de preços da contratada descritos no Anexo l.

12 horas 31 Rs 400,00 R512.400,00 "golP.l- ln6 SOBREAVISO

12 horâs 30 RS 400,00 RS 12.000,00 seV2\o7 SOBREAVISO

12 horas 31 R§ 4O0,0O R512.400,008 SOBRTAVISO

9 SOBREAVISO 12 ho.as 30 Rs 400,00 Rs 12.000,00

31 Rs 400,00 det/2410 SOEREAV 5O 12 ho.ã§

12 horãs 31 Rs 400,0o Rs 12.40O,0O ian/2s11 SOBREAVISO

12 SOBREAVISO 12 horas 28 R5 400,00 Rs 11.200,00 Íe,!/25

12 horas 19 RS 4oo,oo RS 7 600,00 ínat/2s13

R9146.ooo,oo
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5.4, - O pagamento será efetivado, considerando-se o quantitativo de atendimentos

procedimentos realizados, mediante a apresentação da produção em respectiva Nota Fiscal ao

de faturamento da secretaria municipal de saúde, que após ser atestada pelos fiscais,

encaminhada ao setor dê contabilidade para pagamento. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal,

ã mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo

CONTRATANTE.

5.5. O pagamento será efetuado através de empenho, em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota

fiscal; Íatura de produção, devidamente atestado por responsável, e certidões de comprovação de

regularidade fiscal.

5.5.1 Banco Cooperativo SICREDI S.A, Código: 748, Agência: ne 0818, conta corrente: 01029-7,

5.6, O pagamento será efetuado mensalmente, conforme valor correspondentê aos serviços

prestados por cada Prestâdor credenciado, devidamente conferido e visado pelo Núcleo de Serviços

Especializados em Saúde - SEMSA da Secretaria Municipal de Saúde, após emissão de recibo e nota

fiscal.

5,7. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadê.

5.8. Nâs âferições finais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.9. . Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

5.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

5.11. O rêâjuste será realizado por â postilamento;

cúUsUtA VI - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal, com as

seguintes dotações e se necessário da dotação do exercício seguinte:

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 1O.3O2.OOO5.21OO - MANUTENçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FrcHA: r018 - OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00

FONTE: 1.500 (TESOURO)

DOTAçÃO ORçAMENTARTA: 1O.3OZ.OOO5.21OO - MANUTENçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

SANTARÉM . HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FtcHA: 1019 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00

FONTE: 1.500 (FEDERAL)

cúusur.A v[ - DAs oBRTGAçÕES

A) DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastâmento ou

hilc

No

@

w
rÍ'
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qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional da equipe que

prestando serviços.

\.r\C IP{

hl'
ô,

5t-
J

a
q

Z. Nos casos de desligamento ou recolhimento de colaborador, a CONTRATADA se compromete no

prazo de 15 (quinze) dias a repor o quadro com efetivo, porém sua cobertura neste período será

realizada pela reserva técnica da CONTRATADA.

3. Caberá à CONTRATADA manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para atendimento dos

serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso

semanal, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão qualquer relação com a

CONTRATANTE.

4. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupaçôes e

cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a

terceiros, pelos quais será integralmente responsável.

5. Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios.

6. O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser recolhido
no Município de Santarém, local da prestação dos serviços objeto deste contrato.

7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares

da Unidade HospÍtalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTT

de modo a não causar transtornos âo ândamento normal de seus serviços.

8. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comêrciais não

transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

9. Comprovar ao CONTRATANTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no termo de

referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entreguesjunto com a nota fiscal,

1.0. Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complementaÇôes nas rotinas de

execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE.

11. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados.

12. Atender â qualquer sôlicitâção de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do
Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e apresentar,
sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, correspondente as

Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais documentos
de habilitação e qualiÍicação exigidãs na Lei e no curso do procedimento de contratação.

13. Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados.

14. Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em

observância das disposições da legislação vigente.

15. A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de

habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais

obrigações previstas.

16. Atender aos chamados emergenciais, noturnos, durante finais de semana e em feriados, com
tempo de resposta máximo de 01 (uma) hora, visando uma maior cobertura a CONTRATADA.

17. Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços.

18. Não permitir a utilizâção de qualquer trabâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Avenida Mendonça Furtado, 22140, Aldeia, CEP: 68040-050
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19. A CONTRATADA deverá manter preposto aprovado pela CONTRANTE, durante o per

vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário,

deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, ng do CPF e

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação pÍofissional.

20. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, bem como

dos serviços prestados.

21. Presta r os se rviços com pessoal próprio, devida me nte treinad o e q ua lificado para ao desempenho

das funções, uniformizados e portando crachá de identificação com fotografia recente, em quantidade

necessária a atender o Pronto Socorro Municipal.

22. A CONTRADA é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da

5aúde e secretaria Municipal de Saúde relativo ao Sistema Único de Saúde - SUS.

23. A CONTRADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o obieto do termo de referência em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados

diretamente a terceiros ou ao Município de Santarém, independentêmente da comprovação de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, quando ê se se aplicar ao obieto.

24. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a efetivação do contrato de trabalho,

recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas.

25. A Contratada que porventura não estiver estabelecida no Município de Santarém é obrigada a

abrir fllial em até 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato.

26. É de responsabilidade conjunta da diretoria técnica/clínica Hospital Municipal e da empresa

CONTRATADA, através de seu coordenador responsável, a organização da escala de plantão dos

profissionais médicos da unidade.

27. É de responsabilidade da CoNTRATADA a disponibilização de médico com a respectiva

qualificação profissional/especialidade para substituir eventual falta de médico previsto na escala.

28. No caso de eventual falta de profissional médico e necessidade de alocação de profissional da

CoNTRATADA para cobrir plantão nos termos do item retro, a CoNTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE, por escrito, para fins de apuração de eventual responsabilidade do servidor e para que

seja adotâdo o processo pârâ ressarcimento do custo com â substituição do médico.

bI DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

L. Efetuar o pagamento ajustado;

2, Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato;

c) DAS OBRTGAçÔES DOS MÉDICOS PIANTONISTAS

1. Prestar serviços nas dependências das Unidades de Saúde, conforme a necessidades, com a

finalidade de atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de através da Secretaria Municipal

de Saúde (SEMSA).

2. Comparecer ao seu local de trâbalho conforme escale de serviço predeterminado e dele não se

ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e di8namente.

3, Asubstituição do plântão dêverá sêfazerno própriolocal detrabalho, nocaso dêtroca dê plantão,

o plantonista somente poderá se ausenter com a chegada do próximo escalado.

4. As eventuais trocas de plantão, da escala de serviço, deverão ser realizadas mediante solicitação e

autorização prévia por escrito, com antecedência mínima de 24 horas.

5. No caso de eventual troca de plantão não autorizada, a responsabilidade é do membro do corpo

Avenidâ Mendonça Furtado, 2440, Aldeia, CEP: 68040-050
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clínico que estava originalmente escalado.

6. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o

quinze minutos de antecedência.

o de

7. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e

motoristâs, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo.

8. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados à

sua disposiÇão para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo

como exemplo aos demais servidores-

9. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e participar das reuniões convocadas pela direção do

serviço;

10. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapida-los ou conspirar contra os

mesmos.

11. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o Paciente para fins de experimentação.

12. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de acordo com o preconizado pelo Sistema Único

de Saúde, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização do 5US e manter a qualidade

na prestação de serviços.

13. Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da

decisão de não realização do procedimento e/ou de qualquer ato previsto no contrato.

1.4. Obedêcer aos princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento dos usuários

do 5US.

15. Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação, higiene e

funcionamento e manter o ambiente de trabalho em constante hiSiene e desinfecção'

16. O Plantonista se obriga a atender os pacientes com presteza, zelo, eficiência, atenção,

profissionalismo e educação, empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante os demêis

colegas e auxiliares de saúde;

17. Utilizar os impressos utilizados como: receituários, requisição de exames e formulários de

encâminhamentos com proÍissionalismo e educação, requeridos pelo especialista dê plantão.

18. Responsabilizar-se têcnicamente pelos serviços oferecidos ê os exames emitidos, como também

promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos;

19. Não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes ao objeto deste

credenciamento;

20. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação de serviços.

21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusâr prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

22. Executar conforme a melhor técnica nos plantões, as consultas, exames e procedimentos,

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas às suas áreas médicas e assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância das

normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores do SUs, integralidade,

universâlidade, êquidadê, hierarquização e gratuidade;

23. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos às obrigaçôes assumidas por força dêste edital, assim

como cumprir os horários estabelecidos para os plantões, sob pena de não lhe ser remunerado o

Íespectivo plantão ê ocasionar o seu descredenciamento, sem transferir a Outrem, nO todo ou em

parte, a prestação dos serviços contratados-

o'
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24. A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável por acompanhar, fiscalizar, controlêr ê so

empenho do serviço efetivamente prestado, instruindo com relatório de execução.

25. O credenciado se responsabiliza por todo e qualquer dano causado a terceiros e ou a si próprio

durante a êxecução dos serviços, desincum bindo a Contrâtânte de todo e qualquer encargo civil, penal,

trabalhista e tributário.

d} OBRIGAçôES DOS CREDENCIADOS

1. Executar o objeto do contrato no prazo e forma ajustada, sem transferir a outrem, no todo ou em

partê, a prestação dos sêrviços contratados.

2. Cumprir os horários estabelecidos , sob pena de não lhe ser remunerado o respectivo serviço e

ocasionar o seu descredenciamento.

3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a

observância das normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores do SUS,

integralidade, universalidade, equidade, hierarquização e gratuidade.

4, Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria Municipal de 5aúde qualquer anormalidade

ou fato de caráter uÍgente quê coloque em risco a saúde pÚblica.

5. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade contratada.

6. lvlanter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

cúusutA lx " DA Fiscalização

a) A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados pelos Fiscais de

contratos, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e

parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1. Solicitar a execução dos objetos mencionados;

9.!..2 Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para

regularização das falhas ou defeitos observados;

9.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competentê qualquer irregularidade fora de sua

competência;

9.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos

autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações

de providências;

9.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as

sERVrçO FtSCAtS

Credenciamento de emprêsas especializadas para

prover solução em gestão e orertâ de serviços

Médicos Plantonistas no Pronto Socorrc

Municipal, com fincas a elevação dos indicadores

quantitativos e qualitativos do Município de

Santarém/PA no atendimento a sua população no

Pronto Socorro Municipal

NARA LIOIAN MARTINS MARQUES (TitUIAT)

CPF:005.476.142-50

Matrícula: 100045

EVANDRO JORGE BOA MORTE DA COSTA (1A

Suplente)

CPF: 697.806.502-10

Matrícula: 532142

Avenida lúendonça Furtado, 2440, Aldeia, CEP: 68040-050
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Pesquisa realizada erltÍe 17llLt2[24l5r32to4 ? lVl0l2024 15:43:49

Em conÍormi(hd€ com ã lnstíuçào Normâtiva N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14 133)'

Màodo Mal.Eátko Apllcadoi Media AriEnÉtica dos preço§ obtidos - Preço calculado €om bÀse na ü!&ia aIiüDética 
'te 

todos os Prqos selecionados Pelo

usuário para aquele determinado [tem.

d.,lniçúo do wlor Arinodd'

\r,n l: serviços profis§ionais médicos na itea de pediatria

hiblico

PúbliÍo

CISSRS

ValoÍ Uniúrio

Idenrificação

0

Data

Licitação

1608/202,r

Dala

Li.ir.ção

29tfr5ng25

IOTAL

R§ 5.4r)5,00

PreÍo

R$ s.405,00

R§ s.,Os,m

ÍOTAL

RS 1_463.88

PÍ§o

R$ r.463,88

R$ r.463,88

Prefeitura MuniciPal de Belterra
Íi'.r,,,,,.,,\.i Nu(lco de Pro(e!§'rs

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

l1

PREÇO

ESTIMÁIIO

RS S.aos,m (un)

PREçO EST.

CALCTILADO

RS S.405.1X)

% VALOR

GLOBAL

7A,Vk

PERCENTUAI-

Mpdiâna dos Preços Obtidos: Rg 1.463,88

Órgão P'iblko

PM DE ALMIRANTE TAMÀNDARÉ DO SUL

valor unitáÍio
Mediana dos Preços obtidos: R$ 5.405,00

Item 2: planÉo médicos l2 horas

QUANfIDADE
PERCEI.{IUAL

órgâo Fúulico

CONSORCIO INTERGESIORES DE SAUDE DA 5A REGIAO DE SAUDE DO PARÁNA '

88020-28-

202,1-PCE

PREÇOS /

PROPOSTAS

lr1

PREçO

EST]MADO

R$ La63,88 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.463,88

% vAfoR
GLOBAI-

21,30,6

Id.nliIi.ação

36330988000102-

I {000532024

valor Global RS 6.868,88

Relatório de Cotação: serviços medicos

Média do! Preços Oblidos: RS 5.405,00

ffi tmt*rumffirumm*m*ffif"isffix,:3lm"ffiffi.**.",ume6252bFzsq,Uanpún6Í^*25.o*2s*j
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valoÍ do itern êm retaÉo Ào total
100

075

050

a25

000

Quar(iÍtaÍ,E dê pr.ços por hem

ü 1) sevços p.

a 2) planrào

\{\clÊAl

t- I
@
Í---í

&

Detalhamento dos Itens

Item l: sewiços proÍissionais módicos na árt'â de pediatdâ

PrP(o Estimàdo: I

Quantidad.

I Unidade

DÍscrição

s€wiços profissionais médrcos na iírpa de p€diaoia para atêndime o na unidâdê biá§ca d€ saide, com carga horária d€ 08 (oito) hora§ sêmânais

obs.riaçâo

RJ 5.405,00

16,0812024 00:00

PrEBào Lei 1.í.133 Elerónico

N.Ào

88020-28-202+PCE

t1

I-ink Ala

l9r(W2024 m:0O

hnps://portàl.rce.r§.8ov.bíàplicpmd./P

P=s0500:3:::NO:::

5

MES

RS

vàloÍ da Propostâ Fild

R$ 5.405,00

C\PJ

Prcço (Outros Enr.s Púbticos) 1: M.dia d.s 3 Mclhore§ Propostâs Finâis

lú. Il Áí ar do lN 6a d. n7 dê )úlhô d. )u t (Let d' 1 1 ) t1)

ÓTgão: PM DI AI MIRA\ILTAMANDARFDOSLL

ObJ.TO: SERVIÇOIi PROF]SS]OI\*AIS MÉDICOS NA ÁREÀ DE PEDIATRIA

Des.Tiçào: SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ÁREA DE PEDÍATRIA PÀTA

at.nÜm.nto tla Unidade Bá§icâ dc saúdt, com carga horária de 08 (oilo) horas

scmanais - sERVIços PRoFlssloNAIS MÉDICos NA ÁREA DE PEDIÀTRIA para

âtendim€nto na Unidade Básica de Saúd€, coln carga horária de 08 (oiro) horas semanais

Data:

Modalidad.:

SRP:

Iden.iíioçãor

Lor€/ltem:

Homolosação:

Fonte:

Quantidade:

Unidide:

UII

Rázão sociàl do Fomec.dor

ACTUAI MED SERVIÇOS MEDICOS45.415.626/000t-05
*VENCÍDOR'

ÊâbriGít.: Fabri.dre não iníomado

D€§criçáo: Des(riçào trào informada

Media dos Preços obridos

It(,rrr .l: pldntàu mÉdi(os l.l hur

P€r(mtrral: - krço Esrimâdo cãl(ulado: t

QunÍtidad.

I Unidâde

Descrição

plantão médicos 12 horàs ÊmÊrg€ncià

ob*rvaçào

!Íãffi 
^"**" ".'"oo 

Fo ús 17/ror2o24 1s ,ú.so (rp. r,i 130.5/.45)

ffi s#m:m;lJ3'*##,*?'ffii?i#9ffi:flH"[ãil:Sm"'Iâffiffi"*'u,m me62s2bRzsqHuonph6wa%2s3d%2s3d 2t4

Media dos Prc{os obtido§: RS 5.J0;.0Cperc.núal: ' Pre(o Estihido Calolado: RS ;.J0:', (l

Pvrço trsriltlado: RS l..rli.].8Ít (un)



pl!Ío (OuÍc Entc§ Priblicos) l: M'dia das 3 Mdhoms PÍo9crri Finàis

It. tl A,1. 5" do lN 63 d' Oi tlc lúho l! )U I tL'i t" 11 t3l)

Ór8ãor CONSORCIO INTERGESTORES DE SAUDE DA 5A REGIAO DE SAUDE DO

PARANA - CISSRS

ObJdO: CREDLNCIAMENTO Df PFS§OAS FÍSIC CS OU JURIDICAS DA ÁRLA DE

' .oúoe p.qn'q e PREsTAçÀo DE sERvlço§ DF PLAI'mÔEs MÉDlLos D-E

wcÉncn r uurncÊNCIA' PARA ATUÀÇÃo ruNToAS UNIDADES DE

PRoNTo ATENDIMENTo E sERvIÇos DE URGÊNCIA 24 HoRÂs Do

MUNICIPIO DE GUARA?UAVA

Dt.(rição: PT.ANTÁO MÉDICO. T,RGÊNCIA EMERGÊNCh- T2 HORÀS NOTURNO

SÉGUNDA A sExrA FÉrR'[ NoruRNo - PLÀ§rÀo MÉDICO - URGÊNCIA

EMERGÊNCIA - l2 HoRAS NoruRNo SEGUNDÀ A sExrA FEIRA NoruRNo

CNPJ

46.736.828/0001{3
+VENCIDOR*

Dâ.â: 29,05'2025 00:00

Modalidad!: Credenciamento

snP: NÃo

Id.ntifice(ão: 36}3m8a(n0102-l

Lotc,/Ít m: 1'4

Ate: N/A

Homologação: 271082024 00:00

Fonte: https,/vrwt'v Bov

QuaDddad!:18

Unidad.: Unidad€ (UND)

UF: PR

RS 1.461,88

Valor da ProP6ü Filrd

R$ 1-463,88

C t4I
@N

úl

0À.</

Ratào so<ül do Fom'('dor

CLINICA MEDICA GOMES LTDA

F.bÍi.aí.r Fâbri.at€ nàÔ informado

Modêlo:
D.!.rtãor Desúiçâo nào iníormâda

EndÊr.§ol

ffi /1Cri2O24 15:44:50 (lP 177.130.57.45)
Relalóno qerado no diâ 17

a
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Município de Beltena / PA

Comissão Permanente de Licitação

Presados Senhores,

Em resposta a sua solicitaçã0, estamos encaminhando a V. Sa. 0 Orçamento para prestação dos

serviços de Plantões Médicos de 12 Horas, a serem executados no Hospital Municipal de Beltena.

Validade da PÍoposta: '12 meses

SANTAREM (PA), 06 DE NOVEMBRO DE 2024

JOCINEYJOSE 
^rirodod.ídmd,ed.rp.íPEDROSO DÂ SILVÂ ro<rN8y.rosr?6oÂosoD^

JUNIOR:009752162
01 {rm'

JoctNEyJosÉ pEDRoso oÂ srtvA JUNoR
RG n" 15.029 - CRIiFA
sôclo ADMtNISTRADoR

SPG MÊDICOS ASSOCIADOS LTDA - CNPJ 34.652.319/0001-13 - Av. Rui Barbosa, 2170 - 1e Andar - Sala A
Bairro Aldeia - CEP Ns 58,040-030 - Santarém - Pará - E-mail: spgmedicos@gmail.com

Item
Especialidade/ descrição da atividade

l{o de
Profissionais

Unid Qtd Valor Unitário Valor
Total

CONSULTAS MEDICAS

ío

PLANTAO MEDICOS DE
HORAS NA EMERGÊNCIA

12

descrição da atividade:

consultas especializadas,
avaliação, consultas medicas
gerais, analise de exames,
emissões de laudos e atividades
complementar correlatas

01 Unid 001 R$ 2.350,00 R$ 2.350,00

TOTAL GERAL: R$ 2.350,00 - DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUÊNTA REAIS

I

PROPOSTA DE PREÇOS

I
I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MIINICIPAL DE SAUDE

FI'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BELTERRA PARÁ

ILMO. sR (A). PRESIDENTE DA coMrssÀo peRueNgNte oe uctrnçôes

REF. oRÇAl.{ENTo rARA TRABALHoS nrÉorcos EM rEDIATRIA

Prezados Seúores,

A empresa CLINICA HOPE MULTIPROFISSIONAL LTDA, pessoa iuridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 27.752.838-98, neste ato representada pelo Sr. \IINICIUS
PINTO SAVINO, brasileiro, médico, união estável inscrito no CRM 126711PA, portador do
CPF:704.542.212-15, Carteira de Identidade ne 0203672654-SSP-RJ, telefonc: (91) 9976"1-7455, e-
mai!: vinicir.rs_savino4,ahoo. çoú.br, Íesidente e domiçiliado na Rua Nações Llnídas, no 51 2,

Casa B, Bairro Santan4 Cidade de Santarém, Estado do Pará, C8P.68.010-32Q vem à presença
de Vossa Senhoria, apresenta nossa proposta de Preços PÂRA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA§
PRESTADORAS DE SERVTçOS MEDTCOS PELO PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES.

DETALHAITIENTO DO OBIETO

PEDIATRIA- Descrição da atividade:

04 Ambulatórios mensais, sendo 01

semanais com no mínimo '15 consultas

para câda ambulatório, consultas

especializadas, avaliaÇão, analises de

exames, emissão de laudos, e
atividades complementares corTelatas.

VALOR TOTASL DA PROPOSTA? R$ 96,000,00 - NOVENTA E SEIS MIL REAIS

Santarem (PA), 24 de Outubro de 2024

vllrlKlus PINTo Áríhàriô d€,ô6à d'ertarpo.
vlNrctuSPtNÍo

SAVINO:70454221 sÁvrNo:7045r2212rs
Oddor.20:4 1T 05 I746.15

2t5

VINICIUS PINTO SAVINO
cRM 12671lPA

Médico - Responsável Técnico

ITEM
Especialidade/ descriçào da

atividade
No de Profissional QTD.

Valor

Unt
Total

Consultas Medicas

12I

§(st) gstot-zass lXl vinicrus-savino@yahoo.com.br

Travessa Rouxinol, No 801, Casa 03, Floresta, CEP 68025-060, Santarem - Paráâ.

,N1(

UNID I

l

MÊS I ns u.ooo,oo I ns su.ooo oo

lr l

I

l



Fwd: Proposta de Preços Pediatria HOPE

DE

Dãtâ

.semsa@belleíá pa go! bÍ,
Comprâs <compÍas@beheÍ'â pa.gor bÊ

0ói r.2024 07'59

Boô tarde,

Estarnos encaminhando a V Sra. proposta de preços solicifôdô, referente a Pediadria

sds

Hope santarém

ElpRoposra-HopE - CHAMADA BELÍERRA.pdí r -r7 5 (B)

.------- Mensagem origiôâl ------'-

AssuntoiProposta de Preços Pediatria HOPE

Dâta: 2024-11-05 17:52
Der Hope Medicos Santarém < hopesantôrem 1@gmajl.com >

Pàre: semsa@belterra.pa.gov.br

$

ld



Painelde

@reços

N4EDIA

R$
15.000,00

MIXIST€NIO DA
o:ario É o^ rrov^çio
5X treyrçot rÚ3lrco3 ]TTflL

l!!rltra r r... rr

I'{ ED IANA

R$
15.000,00

Ní ENOR

R$
15.000

rntidade total de regrstr

listros aDresentados: 1

T,ItTROS ÂPLICADOS

o

Descriçáo Compleir|enLaÍ

coNsúLTA MÉDIoA - PEDIATRIA, coNsuLTA DE PEDLATRIÂ, coNsuLTA rM
PEDL{TRIA, coN'rB.ATAÇÃo DE AcoLHE PEDIATRIÂ E PsIcoLocIA LTDAI CNPJ:

44.539.8C{/OOBI-6AL T [lÉDC l',ISTA C PROCESSO Df CEEDEIICL${EI§rO
(24708081) OCORRJDO CONTORME.PROJETO B ÁSICO (24s46476) E EDITAT
z3tzo2z eoa2ss5}l, coNsuLTA MÉDICA - cLiNIcA GERATL PEDIATRIA I
OUTRÂS ISPTCIAIIDADIS., ASSISTENCIÂ MEDICA L HOSPTTALÀRI DE
uRGÊNcI,{ E EMERGÊNCIÀ! coM pRoN"ro ATENDTME NTo! TNTERNAçÁo E

CINURGIAS PÁÀÂ ESPECTALIDAI}ES DE CIRI,'RGIÀ GERÁIL CLINICO\ GI
NEcoLoctÁ./oBsrETRicIA! PEDIÂTRIÀ E oRToPEDIA! ALÉM DlÀcNÓsrlcos
PoR IMÂGEM E L AsORÂTORIAIS DURÂNTE TODO ÀTEÀIDIMENTO MÉDICO
PRfSTADo 40s BENEFICIÁBIOS DO SA}! }IED,TTI.ISFXiP.{SS,

ldentilicaçào do Item de Compra
Âno da
Compra

2023
2024

160127070001 1202300083,
160127070001 1202300084,
78930007000?6202300001,
78S3000700019202300001,
2003260700076202300001

RESULTADO 1

DADOS DA CO\IPR{

Idsrtfrca{âo da Compra: 00011/2023

Númeru do Item: 00083
ObJsto dr CoEprE: Coatratâ{ão dê Orgenizeçô€5 Civis dc Seúd6 s Prof,ssioneis ds Saúdê Autônomoa para prestação de

sewiços Odontológicos e méüco-hospitalares.

Quanddade Ofertâda: 1

\-. Valor Proposto Unltárlo: -

valor Unltário do Item: R§ 15000

Códtgo do CATMAT: 6149

Desçriçôo do ltem; ÇONSLTLTA MEDICA - PEDIATFIA

Descrlção Complementar:
Unldade de Fomscünento: UNIDADE

Modalidade da Conpra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Conpra: SÍSPP

Malta:
Data Í[o Bêsrltâíô : 27 !0212024

DADOS DO FORNECEDOR

Norus do Fornecedor: I{ANDER FI,AVIO NUNES

CNPJ/CPF: 1'7 642620691
Portê do Foraêccdor: Não se .A}lxa

DADOS DO ORGAO

tirí'rnenrda úffie : 168i27 - (6RúPO DE ÂRTÍLi+ffiiÀ ÀtfFtÀEREA

Relotórlo gerndo dlo: 06/71/2024 às 11t21
F ontp : poi nêld e pte cos.plo neio m enao.gov.irt

4t-
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1
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PREFI,]ITURA MI.,NICIPAL DE BDLTERRA
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I 1.186.410/0001-95

MAPA DE APURAÇÃO

EMPRESAA: PREFEITURA DE AVEIRO

EMPRESA B: PREFEITURA DE SANTAREM

EMPRESA C: BANCO DE PREÇO

EMPRESA D: HOPE

EMPRESA E: PAINEL DE PREçO

EMPRESA F: SPG MEDICOS ASSOCIADOS

ITEM Especialidade/ descrição da
atividade

No de
Profissional

UNID QTD, A B C D E
F

Média
TOTAL

01

PEDIATRIA - Descrição da atividade:

04 ambulatórios mensais, sendo 01

semanais com no minimo 15 consultas
para cada ambulatóno, consullas
especializadas, avaliaçã0, analises de

exames, emissão de laudos, e
atividades complemenlares correlatas.

1 l\4ÊS 12
R$

5,405,00

R$

8.000,0
0

15.000,

00
R$ 9.4ô8,33

R$

113.619,96

20

PLANÍÃo MÉDlco de 12 horas na

emeroência do HMB, consultas
especializadas, avaliaÇã0, consultas
medicas gerais, analise de exames,

emissões de laudos e atividades

complementar correlatas,

1 UND 720
R$

1.500,00

R$

1.600,00
X

R$ 2.350,00
R$ 1 ,816,66

R$

í .307.995,20

Valortotat estimado RS 1.421.615,16 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E VINTE E UM Mlt, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

06 de novembro de 2024

Pa er Cardoso Soares

-§zb
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Prefeitura MuniciPal de Belterra

Secretaria Municipâl de AdministrâÉo, Finanças e Planejamento

CNPJ N' 29.578 965/0001-48

CERTIDÃO

E

E-
Cerrifico o para todos os tlns de direito, que realizei pesquisa de preço CREDENCIAMENTO

EMPRESAPRESTADORASDESE\,IÇOSMEDICOSPARAATENDERASDEMANDASDo
HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB E UNIDADES DE SAUDE'

Nestcprocessolicitatório.Declaro.ainda,queoprcçodcreferênciafoiformadonaspesqulsas

anexadas ao procedimenro intemo. tomando por base a lnstrução Normativa SEGUES/ME n' 65 de 7 dejulho

de 2021. na7 qual recomenda o seguinte Pârâmetro:

Art.5".ApesquisadePrcçoparalinsdedcterminaçãodoPreçoestimadoemprocessolicitatóriopara

aquisiçãodcbensccontrataçãodcscrviçoscmgcralserárealizadamedianteautilizaçãodosseguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

()I-ComposiçãodecustosunitáriosmenoresouiguaisàmedianadoitemcorrespondentenossistemâS

oficiais do goverTo, como Painel de Preços ou banco dc preços em saúde. observando o índicc de atualização

dos preços correspondcnt€s.

(x ) II - Contratações similares feitas pela Administração pública' em execução ou concluídas no

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços'

obscrvando o índice dc atualização dc preços correspondentes'

()lll_Dadosdepesquisapublicadaemmídiaespccializada.detabeladercferênciaÍbrmalmentc

aprovadapelopoderexecutivot'ederaledesítioseletrônicosespecializadosoudomínioamplo,desdeque
atualizados no momento da pesquisa e comprcendido no intcrv'alo de até 6 (seis) meses de antccedôncia da data

de divulgação do cdital contendo data e a hora de acessol

i x I IV _ pesquisa direta com. no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação.pormeiodeoficiooue-mail.desdequesejaapresentadajustificativadâescolhadessesfomecedorese
quc não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da divulgação do

edital. ou

()V-pesquisanabasenacionaldenotas-fiscaiseletrônicas.desdequeadatadasnotasfiscaises§a

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conlorme disposlo no

cademo dc l,ogísiica. elaborado pela Secretaria de Gestão da secretaria Irspecial de Desburocratização' Gcstão

e Govcrno Digital do Ministério da llconomia'

Considerando a obtenção de pesquisa de preço dos itens do processo fora realizado pesquisas com

apenasfomecedoreslocais,hajavistoqueomesmojáestimamovalorconformenossarealidadeemrelaçãoa
p.uro dc 

"ntr"ga 
e dcslocamento. Deste modo fora obtido com as empresas tais como:

E]úPRESA A: PREFEITURA DE AVEIRO

ÉMPRESA B: PREFETÍURA DE SANTAREM

EMPRESA C: BANCO DE PREçO

EMPRESA D: HOPE

EMPRESA E: PAINEL DE PREÇO

Belterra/PA. 06 de novembro de 2024

á

Eder Cardoso Soares

7

Auxil iar Administrativo
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